
Paulo Gomes de Oliveira Filho 

Advogados Associados

A NOVA LEI DE 
LICITAÇÕES DE SERVIÇOS 

PUBLICITÁRIOS

LEI N. 12.232/29.04.2010 



1) COEXISTÊNCIA  ENTRE  A  NOVA  LEI  E  A  8.666/93

A  LEI  8.666/93  CONTINUA  VIGORANDO  NAQUILO  
QUE COMPLEMENTA  A  LEI  12.232/10,  TAIS  COMO:

1.1. Princípios da isonomia

1.2. Selecionar proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública

1.3. Atender os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, 
probidade administrativa, vinculação ao instrumento 
convocatório, julgamento objetivo
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1.4. Não admitir nos editais cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo;

1.5.  Manutenção dos prazos para publicação dos editais, 
sendo 45 dias para concorrência, 30 dias para tomada de 
preços e 5 dias úteis para convite;

1.6.  Necessidade de republicação do edital quando houver 
modificações que afetem a formulação das propostas;

1.7. Manutenção das exigências relativas à documentação 
quanto à habilitação;

OBSERVAÇÃO: Questionáveis as exigências quanto á 
profissional de nível superior; capital ou patrimônio líquido 
de até 10% do valor do contrato.
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